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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 11065.917498/2009-50

Recurso n° Voluntario

Resolucdao n®  3201-001.850 — 2? Camara/ 1* Turma Ordinaria
Data 27 de margo de 2019

Assunto COMPENSACAQ

Recorrente PVC SUL PLASTICOS LTDA
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia.

(assinatura digital)

Charles Mayer de Castro Souza - Presidente.
(assinatura digital)

Marcelo Giovani Vieira - Relator.

Participaram da sessao de julgamento os conselheiros: Charles Mayer de Castro
Souza (Presidente), Paulo Roberto Duarte Moreira, Tatiana Josefovicz Belisario, Marcelo
Giovani Vieira, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Leonardo Correia Lima Macedo, Leonardo
Vinicius Toledo de Andrade, Laércio Cruz Uliana Janior.

Relatorio

Reproduzo o relatorio da prmieira instancia administrativa:

O interessado transmitiu a Dcomp n° 18083.47725.171207.1.3.04-
0034, visando compensar os débitos nela declarados, com crédito

oriundo de pagamento indevido ou a maior, codigo 5856, efetuado em
20/11/2007;
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência. 
 (assinatura digital)
 Charles Mayer de Castro Souza - Presidente. 
 (assinatura digital)
 Marcelo Giovani Vieira - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Charles Mayer de Castro Souza (Presidente), Paulo Roberto Duarte Moreira, Tatiana Josefovicz Belisário, Marcelo Giovani Vieira, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Leonardo Correia Lima Macedo, Leonardo Vinícius Toledo de Andrade, Laércio Cruz Uliana Júnior.
 
   Relatório
 Reproduzo o relatório da prmieira instância administrativa:
 O interessado transmitiu a Dcomp nº 18083.47725.171207.1.3.04-0034, visando compensar os débitos nela declarados, com crédito oriundo de pagamento indevido ou a maior, código 5856, efetuado em 20/11/2007;
 A DRF de origem emitiu Despacho Decisório eletrônico, no qual não reconhece o direito creditório e não homologa as compensações pleiteadas;
 A empresa apresenta manifestação de inconformidade, na qual alega, em síntese, que informou com erro o valor do débito na DCTF;
 A 2ª Turma da DRJ/Juiz de Fora/MG, por meio do Acórdão 09-55.369, de 06/11/2014, decidiu pela improcedência da Manifestação de Inconformidade.Transcrevo a ementa:
 COMPENSAÇÃO. NECESSIDADE DE DCTF ANTERIOR À TRANSMISSÃO DA DCOMP.
 A compensação pressupõe a existência de direito creditório líquido e certo, direito esse evidenciado na DCTF anterior ou, no máximo, contemporânea à Dcomp.
 DÉBITO INFORMADO EM DCTF. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ERRO.
 A simples retificação de DCTF para alterar valores originalmente declarados, desacompanhada de documentação hábil e idônea, não pode ser admitida para modificar Despacho Decisório.
 COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
 Constatada a inexistência do direito creditório por meio de informações prestadas pelo interessado à época da transmissão da Declaração de Compensação, cabe a este o ônus de comprovar que o crédito pretendido já existia naquela ocasião.
 No Recurso Voluntário, a empresa alega já ter apresentado, na Impugnação, prova do indébito, por meio de página do Livro Razão, assinada por técnico contábil.
 É o relatório.
 Voto
 Conselheiro Marcelo Giovani Vieira, Relator 
 O recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade.
 Observo inicialmente que a DCTF retificadora, em 16/10/2009, foi apresentada antes a ciência do Despacho Decisório, em 20/10/2009 (fl. 37/38). Mas o Despacho Decisório foi emitido antes da retificação, em 07/10/2009 (fl. 2).
 A DCTF é o instrumento formal para confissão de débito, no lançamento por homologação (Decreto-lei 2.124/84), de modo que o crédito tributário representado pelo valor integral do Darf foi formalmente constituído. 
 A DCTF retificadora apresentada antes de qualquer procedimento de ofício tem o mesmo valor da original, e a substitui integralmente, porque a motivação da alteração é espontânea. Todavia, após qualquer procedimento de ofício, a retificação da DCTF incide em ausência de espontaneidade, caracterizando vício de motivação, e por isso, exige comprovação material.
 Veja-se a Instrução Normativa RFB 974/2009:
 Art. 9º A alteração das informações prestadas em DCTF, nas hipóteses em que admitida, será efetuada mediante apresentação de DCTF retificadora, elaborada com observância das mesmas normas estabelecidas para a declaração retificada.
 § 1º A DCTF retificadora terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada, substituindo-a integralmente, e servirá para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos já informados ou efetivar qualquer alteração nos créditos vinculados.
 No presente caso, a retificação DCTF aparentemente foi espontânea, porque feita antes do recebimento do Despacho Decisório, de acordo com os documentos acostados aos autos. O Despacho Decisório, por sua vez, emitido antes da retificação da DCTF A recorrente apresentou, na Manifestação de Inconformidade, elemento probatório que não foi objeto de apreciação fiscal, parte do Livro Razão, fl. 12. Trata-se de elemento probante que somente pode ser afastado com contraprova, a cargo do Fisco,cf. art. 226 do Código Civil:
 Art. 226. Os livros e fichas dos empresários e sociedades provam contra as pessoas a que pertencem, e, em seu favor, quando, escriturados sem vício extrínseco ou intrínseco, forem confirmados por outros subsídios.
 Parágrafo único. A prova resultante dos livros e fichas não é bastante nos casos em que a lei exige escritura pública, ou escrito particular revestido de requisitos especiais, e pode ser ilidida pela comprovação da falsidade ou inexatidão dos lançamentos.
 Além disso, o Parecer Cosit 2/2015 orienta:
 19. Dependendo do momento ou situação em que o PER é indeferido ou a DCOMP é apresentada ou a intimação para autorregularização é feita ou que a não homologação é decidida, é possível que o sujeito passivo não possa mais retificar sua DCTF por alguma restrição contida na IN RFB nº 1.110, de 2010. A autoridade administrativa ou julgadora, contudo, ao analisar o caso concreto, pode reconhecer ou não o crédito do sujeito passivo de acordo com as circunstâncias fáticas e/ou materiais contidas no processo.
 Assim, e com base no artigo 29, combinado com artigo 16, §§4º e 6º, do PAF, e no princípio da verdade material, proponho a conversão do julgamento em diligência, para que o Fisco tenha a oportunidade de aferir a idoneidade dos documentos apresentados no Recurso Voluntário, em confronto com os respetcivos livros e lastros, conforme o Fisco entender necessário e/ou cabível, e produção de relatório conclusivo sobre a pretendia compensação. Após, a recorrente deve ser cientificada, com oportunidade para manifestação, e o processo deve retornar ao Carf para prosseguimento do julgamento.
 (assintura digital)
 Marcelo Giovani Vieira - Relator
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A DRF de origem emitiu Despacho Decisorio eletrénico, no qual ndo
reconhece o direito creditorio e ndo homologa as compensagoes
pleiteadas;

A empresa apresenta manifesta¢do de inconformidade, na qual alega,
em sintese, que informou com erro o valor do débito na DCTF;

A 2* Turma da DRJ/Juiz de Fora/MG, por meio do Acérdao 09-55.369, de
06/11/2014, decidiu pela improcedéncia da Manifestacdo de Inconformidade.Transcrevo a
ementa:

COMPENSACAO. NECESSIDADE DE DCTF ANTERIOR A
TRANSMISSAO DA DCOMP.

A compensagdo pressupoe a existéncia de direito creditorio liquido e
certo, direito esse evidenciado na DCTF anterior ou, no mdximo,
contempordnea a Dcomp.

DEBITO INFORMADO EM  DCTF. NECESSIDADE DE
COMPROVACAO DO ERRO.

A simples retificacdo de DCTF para alterar valores originalmente
declarados, desacompanhada de documentagdo habil e idonea, ndo
pode ser admitida para modificar Despacho Decisorio.

COMPENSACAO. DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Constatada a inexisténcia do direito creditorio por meio de
informagoes prestadas pelo interessado a época da transmissdo da
Declaragdo de Compensagdo, cabe a este o onus de comprovar que o
crédito pretendido ja existia naquela ocasido.

No Recurso Voluntario, a empresa alega ja ter apresentado, na Impugnagao,
prova do indébito, por meio de pagina do Livro Razao, assinada por técnico contabil.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Marcelo Giovani Vieira, Relator
O recurso ¢ tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade.

Observo inicialmente que a DCTF retificadora, em 16/10/2009, foi apresentada
antes a ciéncia do Despacho Decisorio, em 20/10/2009 (fl. 37/38). Mas o Despacho Decisério
foi emitido antes da retificagdo, em 07/10/2009 (fl. 2).

A DCTF ¢ o instrumento formal para confissdo de débito, no langamento por
homologag¢do (Decreto-lei 2.124/84), de modo que o crédito tributario representado pelo valor
integral do Darf foi formalmente constituido.

A DCTF retificadora apresentada antes de qualquer procedimento de oficio tem
o mesmo valor da original, e a substitui integralmente, porque a motivagdo da alteragdo ¢
espontanea. Todavia, apds qualquer procedimento de oficio, a retificagdo da DCTF incide em
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auséncia de espontaneidade, caracterizando vicio de motivagdo, e por isso, exige comprovagao
material.

Veja-se a Instrugdo Normativa RFB 974/2009:

Art. 9° A alteragdo das informagoes prestadas em DCTF, nas hipoteses
em que admitida, sera efetuada mediante apresentacdo de DCTF
retificadora, elaborada com observancia das mesmas normas
estabelecidas para a declaracgao retificada.

§ 1° A DCTF retificadora tera a mesma natureza da declaragdo
originariamente apresentada, substituindo-a integralmente, e servird
para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de
débitos ja informados ou efetivar qualquer alteracdo nos créditos
vinculados.

No presente caso, a retificagdo DCTF aparentemente foi espontanea, porque
feita antes do recebimento do Despacho Decisorio, de acordo com os documentos acostados
aos autos. O Despacho Decisorio, por sua vez, emitido antes da retificacdo da DCTF A
recorrente apresentou, na Manifestagdo de Inconformidade, elemento probatoério que nao foi
objeto de apreciagdo fiscal, parte do Livro Razdo, fl. 12. Trata-se de elemento probante que
somente pode ser afastado com contraprova, a cargo do Fisco,cf. art. 226 do Cédigo Civil:

Art. 226. Os livros e fichas dos empresarios e sociedades provam
contra as pessoas a que pertencem, e, em Sseu favor, quando,
escriturados sem vicio extrinseco ou intrinseco, forem confirmados por
outros subsidios.

Paragrafo unico. A prova resultante dos livros e fichas ndo é bastante
nos casos em que a lei exige escritura publica, ou escrito particular
revestido de requisitos especiais, e pode ser ilidida pela comprovagao
da falsidade ou inexatiddo dos langamentos.

Além disso, o Parecer Cosit 2/2015 orienta:

19. Dependendo do momento ou situagcdo em que o PER é indeferido ou
a DCOMP ¢ apresentada ou a intimagdo para autorregularizag¢do é
feita ou que a ndo homologagdo é decidida, é possivel que o sujeito
passivo ndo possa mais retificar sua DCTF por alguma restri¢do
contida na IN RFB n° 1.110, de 2010. A autoridade administrativa ou
Jjulgadora, contudo, ao analisar o caso concreto, pode reconhecer ou
ndo o credito do sujeito passivo de acordo com as circunstincias
faticas e/ou materiais contidas no processo.

Assim, e com base no artigo 291, combinado com artigo 16, §§4° ¢ 6"2, do PAF,
e no principio da verdade material, proponho a conversao do julgamento em diligéncia, para

" Art. 29. Na apreciagdo da prova, a autoridade julgadora formara livremente sua convic¢do, podendo determinar
as diligéncias que entender necessarias.

* Art. 16. A impugnagdo mencionara:

(...)

§ 4° A prova documental sera apresentada na impugnag@o, precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro
momento processual, a menos que:

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentagdo oportuna, por motivo de for¢a maior;

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
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que o Fisco tenha a oportunidade de aferir a idoneidade dos documentos apresentados no
Recurso Voluntario, em confronto com os respetcivos livros e lastros, conforme o Fisco
entender necessario e/ou cabivel, e producdo de relatério conclusivo sobre a pretendia
compensac¢do. Apods, a recorrente deve ser cientificada, com oportunidade para manifestagao, e
o processo deve retornar ao Carf para prosseguimento do julgamento.

(assintura digital)

Marcelo Giovani Vieira - Relator

¢) destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos.
§ 6° Caso ja tenha sido proferida a decisdo, os documentos apresentados permanecerdo nos autos para, se for
interposto recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda instancia.



